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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.898, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Autoriza a concessão de contribuição à Confederação Nacional de Municípios.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2020, a conceder contribuição à Confederação Nacional de Municípios - CNM, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 00.703.157/0001-83, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 
 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Confederação Nacional de Municípios - 
CNM 

Contribuição à CNM, tendo como finalidade a solução dos 

problemas comuns, pugnando pela valorização do municipalismo 

e das entidades de representação dos municípios. 

R$ 19.056,00 

 
Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal. 
Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.899, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG.  
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2020, a conceder contribuição à Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - 

AMIG, inscrita no CNPJ n.º 25.701.780/0001-28, situada na Rua Matias Cardoso, 11, 7º andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, com base nas 
consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação dos Municípios Mineradores 
de Minas Gerais – AMIG. 

Contribuição à AMIG para que a entidade atue na defesa 
dos interesses e direitos do município. 

R$ 151.000,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta Lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 
Administração Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.900, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Autoriza a concessão de contribuição à Associação Mineira de Municípios - AMM.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2020, a conceder contribuição à Associação Mineira de Municípios - AMM, inscrita no CNPJ 
nº. 20.513.859/0001-01, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme as seguintes especificações: 
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ENTIDADE FINALIDADE VALOR 

Associação Mineira de Municípios - 

AMM 

A filiação concede ao associado o direito a utilizar todas as 

vantagens e ações realizadas pela AMM, dispostas pelo 
estatuto. 

Até 

R$ 20.000,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal.     

Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.901, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL E ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, INCISO X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL”   
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O reajuste anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo, será o INP-C (índice nacional de preços ao 

consumidor) acumulado no ano de 2019, retroativo a 1º de janeiro de 2020, data base da categoria.  
Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos das aposentadorias e às pensões oriundas do Legislativo.  

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela dotação constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente neste exercício.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2020. 
 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.902, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos a título de contribuição para a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de 

Minas Gerais – UNDIME-MG. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recurso financeiro, no exercício de 2020, à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 

do Estado de Minas Gerais –UNDIME-MG, inscrita no CNPJ n.º 23.840.622/0001-23, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, 
conforme a seguinte especificação: 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação do Estado de 
Minas Gerais – UNDIME-MG, 

Contribuir para a melhoria da educação básica no Estado de 

Minas Gerais, em especial oferecendo suporte técnico-
pedagógico na gestão educacional do município de Congonhas. 

Até 

R$ 3.200,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 
de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 
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Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.903, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Autoriza o Poder Executivo realizar despesas mediante convênio com a Polícia Militar de Minas Gerais - 73ª Cia PM/31ºBPM/13ºRPM. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio, no exercício de 2020, com a Polícia Militar de Minas Gerais - 73ª Cia 

PM/31ºBPM/13ºRPM, inscrita no CNPJ nº 16.695.025/0001-97, na importância de R$645.603,97 (seiscentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e três reais e noventa e 

sete centavos), com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 
 

 
 

 

 
 

 

 
Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores 

cedidos. 
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal. 

Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE OBJETIVO 

 

Polícia Militar de Minas Gerais - 73ª Cia 

PM/31ºBPM/13ºRPM. 
 

Estabelecimento de base de cooperação mútua entre o município de Congonhas e a PMMG, 
visando o aperfeiçoamento do policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública, por 

meio de apoio logístico e pessoal à Polícia Militar. 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Despesas de custeio R$ 290.848,00 

Cessão de servidores efetivos para prestarem serviços no Quartel PM de Congonhas, inclusive com aquisição 

de material de limpeza 
R$ 263.555,97 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Polícia Militar de Minas Gerais - 73ª Cia 

PM/31ºBPM/13ªRPM 

Estabelecer procedimentos de cooperação que propiciem a implantação 

dos dispositivos da Lei n.º 9.503/1997, com o objetivo de aperfeiçoar o 
controle e fiscalização de trânsito no Município de Congonhas. 

R$ 91.200,00 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.904, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Autoriza o Poder Executivo realizar despesas de convênio com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio, no exercício de 2020, com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – 

PCMG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.715.532/0001-70, conforme as seguintes especificações abaixo: 

 
 

   

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 
de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – 

PCMG 
Despesas de custeio, incluindo cessão de funcionários. 

Até 

R$340.007,97 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI 3.905, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Autoriza firmar Convênio com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG/2ª Cia Ind. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar, no exercício de 2020, Convênio com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG/2ª 
Cia Ind., inscrito no CNPJ sob nº 03.389.126/0001-98, na importância de R$94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais), com base nas consignações 

orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 

 
Art. 2º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal. 

Art. 3º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  
Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais - CBMMG/2ª Cia Ind. 

Serviços de prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento, 

resgate e defesa civil no município de Congonhas e região. 
R$94.500,00 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI 3.906, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Autoriza a concessão de contribuição à Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais.  
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2020, a conceder contribuição à Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, inscrita 

no CNPJ nº 05.844.903/0001-72, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme as seguintes especificações abaixo: 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do 
envio de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação das Cidades Históricas de 

Minas Gerais 
 

Estabelecimento de condições de cooperação, visando à preservação 

do acervo histórico da cidade de Congonhas e desenvolvimento de 
políticas comuns de desenvolvimento sustentável. 

Até R$10.000,00 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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LEI 3.907, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2020, a conceder contribuição à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto 

Paraopeba - AMALPA, inscrita no CNPJ n.º 19.381.672/0001-12, situada na Rua Jurupis, 100, Bairro Carijós, Conselheiro Lafaiete/MG, com base nas consignações 
orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação dos Municípios da 

Microrregião do Alto Paraopeba - 
AMALPA. 

Contribuição para manutenção da AMALPA para que a entidade execute 

os objetivos constantes do art. 5º do seu estatuto, visando ampliar e 
fortalecer a capacidade administrativa, econômica e social do município. 

R$ 120.000,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 
Administração Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI 3.908, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição para a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo, no exercício de 2020, autorizado a conceder contribuição para a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Minas Gerais – EMATER/MG, inscrita no CNPJ n.º 19.198.118/0001-02, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, 

conforme as seguintes especificações: 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 

do Estado de Minas Gerais – EMATER/MG 

Programa de Desenvolvimento nas Áreas Econômica e 

Social no Setor Rural do município de Congonhas. 

Até 

R$ 100.000,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do 
envio de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI 3.909, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Autoriza a concessão de contribuição ao Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas Gerais - COGEMAS.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2020, a conceder contribuição ao Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do 

Estado de Minas Gerais - COGEMAS, inscrito no CNPJ n.º 05.532.987/0001-09, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, 

conforme a seguinte especificação: 
 



 

Congonhas, 20 de Fevereiro de 2020 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 10 | Nº 2396 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  6 

 

Entidade Valor 

Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas Gerais – COGEMAS. R$700,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho. 
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal.     

Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 
         

JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI 3.910, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2020, a conceder contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - 

CONASEMS, inscrito no CNPJ sob o nº 33.484.825/0001-88, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte 

especificação: 
 

Entidade Finalidade Valor 

Conselho Nacional de Secretarias 

Municipais de Saúde – CONASEMS. 

Parte de cessão de crédito referente aos recursos da Assistência de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a que o 

Município faz jus junto ao Fundo Nacional de Saúde. O crédito 

será cedido para pagamento da contribuição institucional das 
Secretarias Municipais de Saúde ao CONASEMS. 

Até 

R$24.996,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 
Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI 3.911, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Altera o Anexo II da Lei n.º 3.430, de 2 de setembro de 2014, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira – Ensino Médio e Ensino Superior – do 

Poder Executivo e Administração Indireta”. 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º O Anexo II, itens 30 e 35 da Lei n.º 3.430, de 2 de setembro de 2014, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira – Ensino Médio e Ensino 

Superior – do Poder Executivo e Administração Indireta”, passa a vigorar com a seguinte redação no tocante às atribuições dos cargos de Fiscal de Tributos e Fiscal 

Sênior de Tributos: 
ANEXO II 

 

ÁREAS DE ATIVIDADES E CLASSES DE CARGOS ATRIBUIÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

30 Fiscal de Tributos 

Exercer a fiscalização nas empresas industriais, comerciais e de prestação de serviços de 

concessões públicas. Lançamentos de créditos tributários e não tributários em 
cumprimento de toda legislação tributária, exercendo plenamente as atividades 

pertinentes para sua aplicação e eficiência. Em casos excepcionais e mediante 

autorização do superior hierárquico, poderá ser requisitado para fiscalizações fora do 
horário de expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados e horários noturnos. 

35 Fiscal Sênior de Tributos 

Exercer a fiscalização das empresas industriais, comerciais e de prestação de serviço de 

concessões públicas. Lançamentos de créditos tributários e não tributários em 

cumprimento de toda legislação tributária, exercendo plenamente as atividades 
pertinentes para a sua aplicação e eficiência. Promover o acompanhamento das receitas 

tributárias ao qual o Município tem repartição constitucional criando relatórios mensais. 

Responder os requerimentos de recurso administrativo tributário com a devida 
fundamentação legal e nos prazos regulamentados. Em casos excepcionais e mediante 

autorização do superior hierárquico, poderá ser requisitado para fiscalizações fora do 

horário de expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados e horários noturnos. 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI 3.912, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Dá nova redação ao art. 6º, da Lei nº 2.372, de 8 de novembro de 2002, que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de Meio Ambiente”, alterada pela Lei 

nº 2.631, de 14 de julho de 2006.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º As alíneas “a”, “b” e “c” do art. 6º, da Lei nº 2.372, de 19 de novembro de 2002, alterada pela Lei nº 2.631, de 14 de julho de 2006, que “Dispõe 

sobre o Conselho Municipal de Meio Ambiente”, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 6º .................................... 
Parte governamental: 

um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA; (NR) 

um  representante da Secretaria Municipal de Gestão Urbana; (NR) 
um representante da Secretaria Municipal  de Obras; (NR) 

................................................. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI 3.913, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a faculdade da instalação de elevadores em edificações de moradias multifamiliares, exclusivamente em programas habitacionais sociais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Nos programas habitacionais sociais, subsidiados com recursos públicos, fica facultada a instalação de elevador em edificações de moradias 

multifamiliares de até cinco pavimentos, desde que o piso do pavimento térreo ao piso do pavimento mais elevado não exceda a 11,0m (onze metros); no entanto, a 

previsão para o fosso é obrigatória. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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LEI 3.914, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Altera a Lei n.º 2.567, de 12 de dezembro de 2005, que “Dispõe sobre a organização, a estrutura orgânica e os procedimentos da Administração Direta do 

Município de Congonhas – MG”. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 33 da Lei n.º 2.567, de 12 de dezembro de 2005, e demais alterações - Estrutura Orgânica do Poder Executivo Municipal - passa a vigorar 
com a seguinte redação, no tocante ao à Secretaria Municipal de Administração - SEAD e a Secretaria Municipal de Educação – SEMED:  

“Art. 33. .................................................................. 

.................................................................................. 
8 – Secretaria Municipal de Administração - SEAD 

8.1 - Secretaria Adjunta de Administração 

8.2 - Diretoria de Administração 
8.2.1.1 - Coordenadoria de Serviço de Protocolo Geral 

8.2.1.2 - Coordenadoria de Arquivo Geral 

8.2.3 - Departamento de Serviços Gerais 
8.3 - Diretoria de Tecnologia da Informação 

8.3.1 - Departamento de Atendimento ao Usuário 

8.4 - Diretoria de Patrimônio 
8.4.1 - Departamento de Almoxarifado 

8.4.1.1 - Coordenadoria de Almoxarifado Geral 

8.5 - Diretoria de Gestão de Pessoas 
8.5.1 - Departamento de Pagamento de Pessoal 

8.5.2 - Departamento de Seguridade, Saúde e Segurança do Servidor 

8.5.3 - Departamento de Atos Funcionais, Lotação e Corregedoria 
8.5.4 - Departamento de Recursos Humanos 

.......................................................................................... 

13 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
13.1 - Secretaria Adjunta de Educação 

13.2 - Diretoria de Apoio Técnico e Operacional 

13.2.1 - Departamento de Apoio Administrativo 
13.2.1.1 – Coordenadoria de Alimentação Escolar 

13.2.1.2 – Coordenadoria de Transporte Escolar 

13.2.1.3 – Coordenadoria de Almoxarifado da Educação (NR) 
13.3 - Diretoria de Educação Infantil e Ensino Fundamental 

13.3.1 – Departamento de Assistência ao Educando 

13.3.1.1 - Coordenadoria da Casa do Professor 
13.3.2 - Departamento de Inspeção Educacional 

13.3.3 - Departamento de Supervisão, Orientação e Planejamento Pedagógico 

13.4 - Diretoria de Ensino Médio e Superior 
13.5 - Diretoria de Educação para o Trabalho 

13.6 - Diretoria de Promoção e Desenvolviemneto de Programas e Projetos 

..........................................................................................                              
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI 3.915, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Altera os arts. 102 e 104 da Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 2014 - Estatuto do Servidor Público de Congonhas.  
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 2014, que “Dispõe sobre o novo Estatuto do Servidor Público do município de Congonhas, das Autarquias, 

do Legislativo e da Fundações Públicas Municipais”, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 102. …………………………......... 

…………………………............................. 

§ 5º Em qualquer situação, competirá a pelo menos um dos Técnicos do Programa de Assistência ao Servidor, vinculado ao Departamento de Recursos 
Humanos, e ao setor de perícia médica o acompanhamento mensal, com emissão de relatório circunstanciado sobre a necessidade de o servidor permanecer afastado 

do serviço.” (NR) 

“Art. 104 …………………………………………. 
………………………………………………........... 

VI – pelo seu aniversário natalício, cuja concessão dar-se-á 1 (uma) vez ao ano no primeiro dia útil de trabalho subsequente ao término do período de 

férias gozado.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Congonhas, 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/76, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Dá nova redação ao art. 1º da Portaria nº PMC/64, de 10 de fevereiro de 2020. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014 e o Decreto n.º 6.170, de 13 de 
maio de 2015, alterado pelo Decreto n.º 6.921, de 10 de fevereiro de 2020, e   

CONSIDERANDO que a servidora Adriana Ferreira Tadim está em gozo de férias,  

RESOLVE: 
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº PMC/64, de 10 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Designar a servidora efetiva, abaixo relacionada, para exercer Jornada Ampliada de Trabalho, conforme Lei n.º 3.428,  de 1º de setembro de 

2014, regulamentada pelo Decreto n.º 6.170, de 13 de maio de 2015, alterado pelo Decreto n.º 6.921, de 10 de fevereiro de 2020, no período de 27 de fevereiro a 31 de 
dezembro de 2020:   

 

Secretaria Nome Matrícula Cargo Jornada/Semana 

SMS Adriana Ferreira Tadim 53071 Assistente Administrativo De 30h para 40h” 

 

(NR) 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 20 de fevereiro de 2020. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/77, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Prorroga prazo da Portaria nº PMC/381, de 19 de novembro de 2019. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município; e 

CONSIDERANDO solicitação de prorrogação do prazo por mais 30 dias, para a conclusão da apuração dos fatos constantes no Processo Administrativo 
nº PMC/12112/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias a partir de 28 de fevereiro de 2020, conforme art. 156 da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processo Disciplinar para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo nº PMC/12112/2019, instaurado 

pela Portaria nº PMC/381, de 19 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas nº 2337, no dia 20 de novembro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 20 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/010/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Otimiza Marketing e Eventos LTDA-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa 

especializada em serviços de locação, montagem e desmontagem de estruturas físicas para execução de serviços em eventos artísticos, musicais, institucionais e 
culturais do município, para atender a Secretaria municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação e evento. Vigência: 12 meses.  Valor: R$176.197,00. 

Data: 20/02/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/011/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Real Empreendimentos e Locações - LTDA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de 

empresa especializada em serviços de locação, montagem e desmontagem de estruturas físicas para execução de serviços em eventos artísticos, musicais, 
institucionais e culturais do município, para atender a Secretaria municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação e evento. Vigência: 12 meses.  Valor: 

R$157.914,00. Data: 20/02/2020.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/069/2020 

 
Partes: Município de Congonhas X Alexandre Martins Santana 99780151672. Objeto: Constitui objeto do presente a contratação de empresa, através da 

prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) show musical com a Banda “Junto e Misturado”, no dia 23/02/2020, no Quarteirão Açominas, a partir das 14:30 

horas, duração do show 2(duas) horas, para atender a Prefeitura Municipal de Congonhas, durante a realização do evento “Carnafolia 2020”. O prazo de vigência será 
a partir da data de assinatura do contrato e o prazo de execução será no dia 23/02/2020. Valor total do presente contrato é de R$ 4.000,00. Data: 13/02/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/0137/2019 – PRC 235/2019 

 
Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento e instalação de fechamento em gradil em prédios e áreas públicas do município de 

Congonhas. Por cumprimento do Princípio da Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado à licitante Engetela 

Comércio e Serviços Eireli – EPP: Item 1. Congonhas, 20/02/2020. José de Freitas Cordeiro – Prefeito Municipal. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/0139/2019 – PRC 262/2019 

 

Aquisição de aparelho e itens domésticos, equipamentos de áudio e vídeo, mobiliário em geral e equipamentos diversos para atender as diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas/MG. Por cumprimento do Princípio da Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do 

pregão supracitado à licitante ECM Comercial e Serviços Eireli: Itens 2, 5, 6, 7, 9, 10, 11 e 13. Congonhas, 20/02/2020. José de Freitas Cordeiro – Prefeito Municipal. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº PMC/061/2020 

 
Na publicação do Dia 19 de fevereiro de 2020: Onde se Lê: Partes: Município de Congonhas X Metodo Uniformes EIRELI. Leia-se: Partes: Município 

de Congonhas X Servicorp – Serviços e Corporações LTDA-EPP. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/018/2020 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de 

Licitação, de acordo com o artigo 25, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação da empresa “APOIO ADMINISTRATIVO UNIDOS DO SAMBA 
QUEIXINHO UNDERGROUND BATICUM EIRELI”, para apresentação de 01(um) show musical com o Grupo Pagode do Queixinho, dentro da programação do 

Carnafolia 2020, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 20 de fevereiro de 2020. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/019/2020 
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Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de 

Licitação, de acordo com o artigo 25, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação da empresa FLAVIANO SOUZA E SILVA, para apresentação de 
01(um) show musical com a Banda Candonguêro, dentro da programação do Carnafolia 2020, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, podendo a 

Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato.  Congonhas, 20 de fevereiro de 2020. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/020/2020 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de 

Licitação, de acordo com o artigo 25, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação da empresa SEU SHOW LTDA-ME, para apresentação de 01(um) 
show musical com a Banda Oi de Gato, dentro da programação do Carnafolia 2020, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato.  Congonhas, 20 

de fevereiro de 2020. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  
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